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CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2023/1005767 (PAE), de 04/09/2023, que trata sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – FORMALIZAR A AUTORIZAÇÃO aos servidores relacionados abai-
xo, a viajarem a cidade de São Paulo/SP, no período de 29/08/2023 a 
02/09/2023, a fim de realizarem diligências nas Instituições Financeiras 
e XP EXPERT:

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO
Camila Augusta Brito Correa 5909362/5 Analista de Investimentos Núcleo Gestor de Investimento

Elvira Carolina Scarpin 
Martins 5948311/1 Analista de Investimentos Núcleo Gestor de Investimento

Marcos Paulo Sousa Monteiro 5963007/2 Analista de Investimentos Núcleo Gestor de Investimento

II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e meia) 
diárias a cada servidor citado acima, que se deslocarão conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 12 
de setembro de 2023.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 985567
PORTARIA Nº 737 DE 12 DE SETEMBRO DE 2023
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2023/986145 (PAE), de 30/08/2023, que trata sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR a servidora Nadla Socorro de Souza Daibes, matrícula nº 
5834120/3, ocupante do cargo de Assistente Social, lotada na Coordena-
doria de Execução, a viajar aos municípios de Brasília (DF), Valparaíso de 
Goiás (GO) e Goiânia (GO), no período de 24/09/2023 a 30/09/2023, a fim 
de realizar diligências relativas ao Processo n° 2018/184596.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 06 e ½ (seis e 
meia) diárias à servidora citado acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 12 
de setembro de 2023.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 985568
PORTARIA Nº 735 DE 11 DE SETEMBRO DE 2023
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2023/1003388 (PAE), de 04/09/2023, que trata sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR o servidor Herivelto Luiz Mendes de Sousa, matrícula n° 
5956732/2, ocupante do cargo de Técnica Previdenciária A, lotada na Co-
ordenadoria de Concessão de Benefícios, a viajar a cidade de João Pessoa/
PB, no período de 12/09 a 16/09/2023, a fim de participar do Curso “Folha 
de Pagamento no Funcionalismo Público”.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 11 
de setembro de 2023.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 985535
PORTARIA Nº 736 DE 11 DE SETEMBRO DE 2023
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2023/1007869 (PAE), de 11/09/2023, que trata sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR à servidora Denise Inácio Gaioso, matrícula n° 5948947, 
ocupante do cargo de Técnica Previdenciária A, lotada na Coordenadoria de 
Concessão de Benefícios, a viajar a cidade de João Pessoa/PB, no período 
de 12/09 a 16/09/2023, a fim de participar do Curso “Folha de Pagamento 
no Funcionalismo Público”.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 11 
de setembro de 2023.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 985539

ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 730 DE 06 DE SETEMBRO DE 2023
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 
2023/970103, de 28/08/2023, que dispõe sobre transferência de período 
de férias de servidor.
RESOLVE:
I – TRANSFERIR o período de gozo de férias da servidora Maria de Nazaré 
de Ramos Santos, matrícula nº 3199282/1, ocupante do cargo de Agen-
te Administrativo, lotada na Coordenadoria de Orçamento e Finanças, de 
04/09/2023 a 03/10/2023 para 18/09/2023 a 02/10/2023 e 17/10/2023 a 
31/10/2023, concedido através da Portaria n° 621/2023, de 07 de agosto 
de 2023, publicada no DOE n° 35.503, de 10/08/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 06 
de setembro de 2023.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 985248

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
Processo: 2023/1032770. 
Pelo presente edital NOTIFICAMOS o (a) senhor (a) VALDA MARIA COE-
LHO PINTO, matrícula nº 239950/1, aposentado (a) no cargo/função de 
Professor Classe Especial, lotado (a) no (a) Secretaria Estado de Educação 
- SEDUC, que o Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE/PA, através do 
Ofício n° 202306260/SEGER-TCE, por ocasião da análise do seu processo 
de inativação, para fins de registro, recomendou e este Instituto de Previ-
dência acatou a revisão da composição de seu benefício, no sentido de re-
tificar o percentual do Adicional por Tempo de Serviço, de 55% (cinquenta 
e cinco por cento) para 50% (cinquenta por cento), tendo em vista que foi 
equivocadamente utilizado no cálculo da citada parcela o período posterior 
à data de seu afastamento (ocorrido em 08/09/2011) para aguardar a apo-
sentadoria. Prazo para comparecimento e/ou manifestação perante este 
Instituto: 10 (dez) dias úteis, a contar desta publicação.
Belém, 13 de setembro de 2023.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 985188

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA RET Nº 1.968 DE 18 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2023/909507.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei 
Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134, parágrafo 
único, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “a” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, artigo do redutor constitucional 
de acordo com art. 37, XI, da Constituição Federal de 1988, c/c com o §1º, 
art. 39, redação dada pela EC nº 072/2018 CORONEL QOBM RG 1855981 
LUIS ARTHUR TEIXEIRA VIEIRA, mat. nº 5749034/1, lotado no Comando 
Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Belém), perce-
bendo nessa situação os proventos mensais de R$41.650,92 (quarenta e 
um mil, seiscentos e cinqüenta reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de CORONEL/BM+20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Subtotal
Redutor Constitucional

Total de Proventos 

6.436,86
3.218,43
1.287,37
643,69

6.436,86
1.931,06
3.862,12
7.144,92
10.836,46
41.797,77

146,85
41.650,92

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 985180


